
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

“Deus Seja Louvado” 

 
TERMO CIRCUNSTANCIADO DE ADJUDICAÇÃO E DE HOMOLOGAÇÃO 

 
 
LICITAÇÃO:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2022 
 
DATA DE REALIZAÇÃO:  25/01/2023 
 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para a Prestação de Serviços de 
Coleta, Transporte, Tratamento por Inativação Microbiana Nível III, Incineração ou 
outro Tratamento Térmico compatível com os Resíduos previstos no Item 3.1 do 
Termo de Referência e atendimento das demais condições contidas no Termo de 
Referência, observando-se também a Portaria CVS 21 de 10 de setembro de 2008; 
NBR 10.004/2004, RDC - Resolução da Diretoria Colegiada ANVISA nº 305/2002, 
RDC - ANVISA nº 306, de 07 de dezembro de 2004, Resolução CONAMA nº 358 de 
29 de abril de 2.005; RDC – Resolução da Diretoria Colegiada ANVISA nº 222 de 28 
de março de 2018 e Lei 12.305/10 que dispõe sobre Regulamento para 
Gerenciamento Técnico de Resíduos de Serviços de Saúde e Leis Estaduais 
pertinentes, visando a Preservação dos Recursos Naturais, o Atendimento aos 
Padrões de Qualidade Ambiental e de Saúde, bem como a Destinação Final de 
Resíduos dos Serviços de Saúde e Resíduos Cemiteriais, sob o Regime de 
Execução Indireta de Empreitada por Preço Unitário. 
 
 
A autoridade superior competente, Sr. Prefeito Municipal no exercício de suas atribuições 
legais, de conformidade com o disposto no artigo 5º, inciso IV, do Decreto Municipal nº 
6.408, de 29 de novembro de 2006, e com respaldo legal na Lei Federal nº 10.520/2002 
e na Lei Federal 8.666/93 e ulteriores alterações, após concluídos os trabalhos de 
processamento e constatada a regularidade dos atos praticados na presente licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, resolve: ADJUDICAR o objeto do certame à 
empresa licitante vencedora: CONSTROESTE CONSTRUTORA E PARTICIPAÇÕES 
LTDA, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, à Avenida Rio Branco nº 
1647, Sala 10-11-12, Campos Elíseos, inscrita no CNPJ/MF. sob nº 06.291.846/0001-04, 
Inscrição Estadual nº 117.227.991.112, bem como, HOMOLOGAR o procedimento, 
definindo a empresa como a futura contratante e convocando-a a travar vínculo com a 
Prefeitura, mediante a assinatura do competente instrumento de contrato, emissão da 
respectiva nota de empenho e pedido de compra. 
 
 
     Bebedouro/SP., 01 de fevereiro de 2023. 
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